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DECRETO N° 026/2025, de 23 de dezembro de 2025. 

Dispõe sobre ponto facultativo e dá 

outras providências. 

O Prefeito Constitucional do Município de Parari do Estado da Paraíba no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica deste Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo, nas repartições públicas municipais, 

nos dias 24. 26 e 31 de dezembro de 2025, bem como, no dia 02 de janeiro de 2026, 

devendo ser preservado o funcionamento dos serviços essenciais. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2025. 
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DECRETO IN° 026/2025, de 23 de dezembro de 2025. 

Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras 

providências. 

O Prefeito Constitucional do Município de Parari do Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei Orgânica deste Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo, nas repartições públicas municipais, nos dias 24, 26 

e 31 de dezembro de 2025, bem como, no dia 02 de janeiro de 2026, devendo ser preservado o 

funcionamento dos serviços essenciais. 

Art. 20 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2025. 
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